
Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul

Secretaria Municipal da Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Da definição do o jeto

CAIXA D'ÁGUA Ca acidade: 5.000 Litros, Material: Fibra de Vidro e Resina, com Tampa, na cor
Azul; a fim de substitu r no local onde havia instalada outra caixa d'água do mesmo tamanho e acabou
sendo extraviada, gara tindo assim a melhora no acesso à água potável da população indígena residente
na Aldeia Irapuá.

CAIXA D'ÁGUA Ca acidade: 2.000 Litros, Material: Fibra de Vidro e Resina, com Tampa, na cor
Azul; que deverá ser i stalada em outra áreapróxima das demais casas construídas, garantindo assim a
melhora no acesso à ág a potável da população indígena residente na Aldeia Irapuá.

HIDRÔMETRO ME IDOR DE ÁGUA, Tangencial de Irrigação de 60 mm e 2 Polegadas, Vazão
Mínima 1,2m3/h, Vazã Nominal 15m3/h, Vazão Máxima 30m3/h; projetado para utilização com água
irrigada, nãofiltrada e também com pequenos corpos em suspensão, capturada diretamente de canais,

rios, lagos e poços a esianos, sua configuração interna permite a passagem de fluxo livre de água
através do medidor, re uzindo ao mínimo a perde de carga, seu sistema de medição é dotado de uma
pequena turbina de pa eta direta, do tipo tangencial, parcialmente imersa na corrente do fluido. Pode
ser aplicado em poços rtesianos, saída de reservatório, irrigação e outros. Uma unidade do Hidrômetro

seráutilizada na substi uição junto à saída do poço tubular localizado na Comunidade Remanescente do
Quilombo Cambará, d onde provémo fornecimento de água potável à Aldeia Indígena Irapuá, a outra
unidade será instalad em determinado traçado da rede geral de distribuição conforme melhorias
projetadas para medir consumo geral de águade moradores existentes na abrangência da rede, a fim
de complementar e anter o abastecimento de água potável de forma ininterrupta à Comunidade
Indígena Mbya Guaran de acordo com o Termo de Parceria firmado.

ROÇADEIRA LATE MANUAL A Gasolina e Óleo, Motor 2T, Potência de no mínimo: 52 cc
it de ferramentas elou jogo de chaves; Cinto de Suporte; I Lâmina de Corte 3(cilindradas), Incluir:

pontas e I Lâmina Fa a 2 pontas; I Carretel de nylon. Essa ferramenta servirá para a manutenção das

condições de higiene e de saúde da população indígena residente na Aldeia Irapuá, visando a prevenção
de doençase agravos, nde seu uso deverá auxiliar na limpeza e cuidado do seu próprio território.

ANCINHO, Material: Aço, com 14 Dentes, Altura dos Dentes: 92 mm, Largura Total: 35 mm, com
Cabo de Madeira ta anho: 120 cm. Essa ferramenta servirá para a manutenção das condições de
higiene e de saúde da opulação indígena residente na Aldeia Irapuá, visando a prevençãode doenças e
agravos, onde seu uso everáauxiliar na limpeza e cuidado do seu próprio território.

CARRINHO DE O, Material da Caçamba: Chapa em Aço Galvanizado, com Pneu e Câmara,
Capacidade de no míni 0 60 litros. Essa ferramenta servirá para a manutenção das condições de higiene
e de saúde da populaç o indígena residente na Aldeia Irapuá, visando a prevençãode doenças e agravos,
onde seu uso deverá a xiliar na limpeza e cuidado do seu próprio território.
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ENXADA, Material: ço Carbono, Largura: 296 mm, com Cabo de Madeira tamanho: 150 cm. Essaferramenta servirá par a manutenção das condições de higiene e de saúde da população indígena
residente na Aldeia Ira uá, visando a prevenção de doençase agravos, onde seu uso deverá auxiliar na
limpeza e cuidado do s u próprio território.

PÁ DE BICO, Materia : Aço Carbono, Formato de Bico, com Cabo de Madeira tamanho: 0,71 m. Essa
ferramenta servirá par a manutenção das condições de higiene e de saúde da população indígena
residente na Aldeia Ira uá, visando a prevenção de doenças e agravos, onde seu uso deverá auxiliar na
limpeza e cuidado do se próprio território.

1.1.1. Para atender a
quantidades e exigência

1.1.2. Descriçãodo ite

Item

necessidades da Administração Pública Municipal,
estabelecidas neste instrumento.

e a quantidade da contratação:

conforme condições,

I

2

3

4

5

6

7

8

CAIXA
Material:

cor Azul

CAIXA
Material:
cor Azul

D'ÁG
Fibra

D'ÁG
Fibra

HIDRÔMETR

Descrição [Item

A Capacidade:
Vidro e Resina,

A Capacidade:
Vidro e Resina,

MEDIDOR

5.000 Litros,

com Tampa, na

2.000 Litros,

com Tampa, na

DE ÁGUA,
Tangencial de Ir igação de 60 mm e 2 Polegadas,
Vazão Mínima ,2m3/h, Vazão' Nominal 15m3/h,

Vazão Máxima 3 m3/h

ROÇADEIRA L
Óleo, Motor 2T,

(cilindradas), Incl
chaves; Cinto d

pontas e I Lâmin

ANCINHO, Mat
dos Dentes: 92
Cabo de Madeira

CARRINHO D
Chapa em Aço

TERAL MANUAL A Gasolina e
Potência de no mínimo: 52 cc
ir: kit de ferramentas elou jogo de
Suporte; I Lâmina de Corte 3

Faca 2 pontas; I Carretel de nylon

rial: Aço, com 14 Dentes, Altura
m, Largura Total: 35 mm, com
amanho: 120 cm

MÃO, Material da Caçamba:
alvanizado, com Pneu e Câmara,

Capacidade de no mínimo 60 litros

ENXADA, Mate ial: Aço Carbono, Largura: 296

mm, com Cabo d Madeira tamanho: 150 cm

PÁ DE BICO, aterial: Aço Carbono, Formato de

Bico, com Cabo d Madeira tamanho: 0,71 m

UnidadeCódigo
deCATMAT Medida

301760

323174

603489

601864

453137

43

466631

Quanti
dade
Total

01

01

02

01

03

03

03

03

Valor
Unitário

R$ 3.076,78

R$ 1.758,40

R$ 2.275,94

R$ 1.249,87

R$ 31,36

R$ 181,68

R$ 59,62

R$ 32,92
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1.1.3. O Estudo Técnic Preliminar éum documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na
ocorrência de alguma d vergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.

1.2. Da estimativa do alor da contratação e preço máximo

a) VALOR TOTAL A CONTRATAÇÃO: RS 11.553,67

Para a formação dos v ores de referência, foram realizadas cotação de preços com potenciais fornece-
dores, além de pesquis s realizadas via sistemas como Banco de Preços e Licitacon. No entanto, em
consonância com a Lel

•

0 14.133, de 10 de abril de 2021 —Art. 24, optou-se pela nãodivulgação dos va-
lores, mantendo em sig 10 com objetivo de evitar que as propostas/lances gravitem em torno dos orça-
mentos fixados pelaad inistração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz, levando o com-
petidor a oferecer um eço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a

avençacom uma lucrati idade adequada. Ampliando assim, a competitividade do certame e propiciando
melhores propostas par administração. Salientamos ainda, que nãohaverá prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quant tativos e das demais informaçõesnecessárias para a elaboraçãodas propostas.

1.3. Da classificação d objeto

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n.0 5.125 de

1.3.2. O objeto desta c

padrões de desempen
especificações usuais d

Técnico Preliminar, apê

1.4. Da vigência da co

O contrato se extingue

entrega, resolve-se a

14.133/21.

4 de marçode 2023.

ntratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos
e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de

mercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.0 14.133/21 e no Estudo
dice deste Termo de Referência.

tratação

om o recebimento do material e seu posterior pagamento. Uma vez finalizada a

cessidade que deu motivo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei n.0

1.4.1. A contratação en raráem vigor após a data de recebimento da nota de empenho, autorização de
compra ou outro instru ento hábil e vigerá por 15 (quinze) dias consecutivos.

1.4.1.1. Não serãoadm tidos aditivos contratuais após a entrega total dos quantitativos previstos neste
Termo de Referência, q ando cabível.

2. DA FUNDAMENT ÇÃoE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em
tópicos específicos do tudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA OLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE
VIDA E ESPECIF CAÇÃO DO OBJETO
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3.1. A descriçãoda sol çãocomo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos da co tratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice de te Termo de Referência.

5. DOS CRITÉRIOS E SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sus entabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos
da Contrataçãodo studo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

6. DO MODELO DE XECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. Do prazo de entre a

6.1.1. O prazo de entr ga do objeto deverá atender aos seguintes critérios:

a) nãopoderá se superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados após a data de recebimento
da nota de empe ho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, mediante aprovação da
prova, se for o ca o, podendo ser enviadas por correio eletrônico (e-mail).

6.2. Do local de entreg

No Almoxarifado da S cretaria de Saúde — Rua Bento Gonçalves, entre os números979 e 1001, Fundos
do Beco, Centro, Caça ava do Sul/RS. Horário de funcionamento: das 09 h às 15 h sem fechar ao meio
dia.

6.2.1. Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar instalar e montar (caso esteja previsto no objeto), o objeto no local indicado por
servidor, comprometen

6.3. Das condições de

6.3.1. Será avaliado o
violadas, itens manch
aceitos.

6.3.2. O númerodo e

0-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

n trega

condicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens
dos, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão

enho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em
cada nota fiscal. Não erãoaceitas entregas cujo objeto elou nota fiscal nãoestejam rigorosamente de

acordo com o empenh , autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil.

6.3.3. Todo e qualque fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,
imediatamente, notific da a CONTRATADAque ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo

fiscal do contrato, fic ndo entendido que correrápor sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se,
também, àssançõespr vistas neste Termo de Referência.
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6.3.4. O mero recebime to do objeto nãocaracteriza a aceitação do mesmo.

6.3.5. Caso, no momen da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga serádevolvida,
sendo necessário novo gendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade da secretaria.

6.3.6. Não haverá ise çãode multa em caso de reagendamento por motivo de inconsistências de
entrega.

6.3.7. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), quando aplic 'vel.

6.4. Do prazo de valid de

6.4.1. Esta exigência nã

6.5. Da substituição d

6.5.1. A CONTRATA
constantes na nota de
enviado pela Secretar•

constante na proposta
seguintes condições:

a) o pedido de

acompanhado d

se aplica a esta contratação.

objeto

A deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas
penho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, quando for o caso,
requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela

encedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as

substituição deverá ser protocolado no setor de Compras do Município,

comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação

exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da

nova apresentaçã , acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova aprese
caso, obter pare
critérios de avali

6.5.1.1. O preço oferta

6.6. Da documentaçã

6.6.1. Esta exigência n

7. DA SUBCONTRA

tação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o

er favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os

çãoestabelecidos neste Termo de Referência.

o nãoseráalterado nas substituiçõesda apresentação do item ofertado.

necessária na entrega do objeto

o se aplica a esta contratação.

AÇÃO

7.1. Évedada a subcon ataçãoou transferência total ou parcial do objeto.

8. DO RECEBIMEN O DO OBJETO

8.1. O recebimento pr visório ou definitivo do objeto nãoexclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resulta tes da incorreta execuçãodo contrato.
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9. DAS OBRIGAÇÕE DO CONTRATANTE

9.1. Receber, fiscaliz orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execuçãodo objeto
contratado;

10. DAS OBRIGAÇÕ S DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATAD cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos
e sua proposta, assumi do como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçãodo ob eto e, ainda:

10.1.1. Proceder à entre a do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;

11. DO PAGAMENT

11.1. O pagamento ser efetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal,
até 0 30.0 dia consecuti o.

11.2. A CONTRATA A deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária,
sob pena de devolução ara que haja o acerto do faturamento.

11.2.1. Na hipótese d existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que
impeça a liquidação a despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a

CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA
ter solucionado o prob ema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos
do CONTRATANTE.

11.3. Serão retidos na onte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazend rios, em conformidade com as instruçõesnormativas vigentes.

11.4. A retenção do tr buto de que trata a Instrução Normativa RFB n.0 1.234/2012 nãoseráefetuada
caso a CONTRATAD apresente, na entrega da nota de empenho, declaração de que é regularmente

inscrita no Regime E pecial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Em esas de Pequeno Porte — Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do
artigo 40 e modelo con tante no anexo IV da IN n.0 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela
CONTRATADA.

12. DAGARANTIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá a exi ência da garantia de execuçãocontratual.
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13. DAS SANÇÕES MINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATAD que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos

no instrumento, em co trato ou na legislação atinente à execuçãodo objeto ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade ci il e criminal, conforme disposto na Lei n.0 14.133/21, às sançõesa seguir
estabelecidas, aplicáv is após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em
conformidade com o D creto Municipal n.0 5.215/23 e alterações:

13.1.1. ADVERTÊNC A ESCRITA em razãode falhas que nãocaibam a aplicação de sançãomais
grave em virtude de se m corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização.

13.1.1.2.As demais ad ertências e sansõesencontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do

Estudo Técnico Prelim nar, apêndice deste Termo de Referência.

14. DAADEQUAÇÃ ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas de orrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamnto da Secretaria requisitante, a qual consta no documento de formalização da

demanda (pedido de co pra).

15. DAS DISPOSIÇÕ S GERAIS

15.1. Esclarecimentos écnicos referentes ao objeto deste processo, na Secretaria da Saúde no setor de

controle orçamentário través do e-mail: compras.sms@cacapava.rs.gov.br

Mayara Konze da ota — Matrícula: 478169-4
Responsável pela elaboração do Termo de Referência
etor de Coordenaçãode Projetos da Secretaria de Saúde.
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